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O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA,  através  da  Secretária  de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando contrato celebrado 
e em conformidade com a Lei nº 392/2003 e suas alterações,  torna público a realização do 
Concurso Público  de Provas,  para provimento  de vagas  em cargos da  Carreira  da Saúde, 
compreendendo Nível Médio e Médio/Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual da 
Saúde do Estado de Roraima.
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital  e executado sob a responsabilidade  da 
Universidade Estadual de Roraima - UERR.
1.2. O Concurso objetiva o provimento de 878 (oitocentas e setenta e oito) vagas distribuídas de 
acordo com as especialidades e regiões previstas no anexo II deste Edital:
1.3.  O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrônico  www.uerr.edu.br no link 
Concursos, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento e a 
inserção de seus dados cadastrais, informados no ato de inscrição.
1.4.  O Concurso Público dar-se-á através de Prova Objetiva em conformidade ao disposto no 
item 6.2 deste Edital, em que serão avaliados os conhecimentos e habilidades dos candidatos 
sobre as matérias relacionadas para cada cargo, cuja composição e respectivos programas fazem 
parte do anexo III deste Edital.
1.5.  Para  todos  os  efeitos  deste  Edital,  deve  ser  considerado  o  horário  local  do  Estado  de 
Roraima.
 
2.  DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, DAS ATIVIDADES E DA 
REMUNERAÇÃO
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de  878 (oitocentas e setenta e oito) vagas 
para os Cargos de  Nível  médio e médio/técnico do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual 
de Saúde do Estado de Roraima, destinadas para capital e interior.
2.2. Os cargos, especialidades,  regiões,  requisitos,  as respectivas vagas e remuneração estão 
indicados no Anexo II. O conteúdo Programático das Provas está indicado no Anexo III. As 
atribuições e atividades de cada cargo, será o constante na Lei nº 392 de 2003 e suas alterações.
2.3 Serão reservadas vagas conforme item 3.11.1 para pessoas com deficiência.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Período: de 10 de julho a 04 de agosto de 2013,
3.1.2. O interessado deve requerer sua inscrição a partir das 12 horas do dia 10/07/2013 até às 
23  horas  e  59  minutos  do  dia  04/08/2013,  exclusivamente  pela  internet,  na  página 
www.uerr.edu.br     no link Concursos, cumprindo os procedimentos  e instruções determinados 

 



neste Edital. (No horário comercial e dias úteis, o laboratório de informática da UERR estará 
disponível  para  os  candidatos  que  não  tenham  acesso  a  Internet,  possam  realizar  suas 
inscrições).
3.1.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos.
3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de Boleto Bancário, gerado 
no ato da inscrição, com vencimento máximo para o dia 05/08/2013. Após esta data a inscrição 
será considerada inválida, caso o Boleto da inscrição não tenha sido pago.
3.3. A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma.
3.4. A efetivação da inscrição implica no aceite tácito das condições fixadas no presente Edital 
para  a  realização  do  Concurso,  não  podendo  o  candidato,  sob  hipótese  alguma,  alegar 
desconhecimento das normas estabelecidas.
3.4.1. Devido o horário e data de aplicação das provas, o candidato terá uma única inscrição 
para os cargos ofertados neste Edital. 
3.4.1.1. Ao preencher o formulário de inscrição via internet, o candidato deverá optar pela 
especialidade a que  deseja concorrer,  vedada qualquer alteração posterior,  não sendo 
aceita dupla inscrição, devendo  verificar com cautela  o cargo, horário de prova e local de 
realização da prova.
3.4.1.2. O candidato deverá observar o horário das provas, de forma a evitar conflitos de 
horários com outras provas de outros Editais.
3.4.2. A UERR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  das  linhas  de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
3.4.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 05 de agosto de 2013.
3.4.4. A inscrição efetuada somente será efetivada após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
3.4.5. Não serão fornecidas, por telefone ou verbalmente, informações a respeito de datas, locais 
e horários de realização das provas ou de quaisquer outras informações que constem no presente 
Edital, sendo de responsabilidade do candidato o conhecimento das normas aqui estabelecidas.

3.5. VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
Escolaridade mínima correspondente ao cargo Valor da Inscrição

Cargos de Nível Médio e Médio/Técnico R$  80,00

3.6. DA ISENÇÃO
3.6.1 O candidato doador de sangue, nos termos da Lei nº 167/1997, poderá requerer isenção de 
pagamento da taxa de inscrição no período de 10 a 14 de julho  de 2013, via internet através do 
site  www.uerr.edu.br no link Concursos,  no ato da inscrição,  mediante  o preenchimento  do 
formulário de inscrição e de solicitação de isenção.
3.6.2. O candidato deverá apresentar até o prazo máximo de  15 de julho de 2013 na Sala da 
Comissão  de  Concursos  da  UERR,  a  ficha  de  solicitação  de  isenção  acompanhada  de 
Declaração atualizada (até 30 dias da data do início das inscrições) fornecida pelo banco de 
sangue comprovando sua condição de doador nos termos da Lei Estadual nº 167/97.
3.6.3. No dia 19 de julho de 2013 será publicado o resultado das solicitações de isenção de 
pagamento com a relação dos candidatos que tiveram a solicitação deferida.
3.6.4.  Os  candidatos  que  tiveram o  pedido  de  isenção  indeferido,  poderão  interpor  recurso 
contra  a  decisão  de  indeferimento,  conforme  datas  e  prazos  previstos  no  cronograma  de 
atividades do anexo I deste Edital.
3.7. O Processo de Inscrição somente se completa e se efetiva com:

 



a. O correto preenchimento dos campos obrigatórios estabelecidos no requerimento de inscrição 
conforme item 3.1.2;
b. O pagamento da taxa de inscrição para o cargo a que o candidato concorre conforme os itens 
3.2 e 3.5.
3.8.  O candidato deverá atender,  cumulativamente,  para investidura no cargo, aos requisitos 
constantes do item 4.
3.9. O candidato que necessitar  de condições  especiais  para a realização da Prova Objetiva 
deverá, no ato da inscrição, preencher o campo específico indicando claramente no formulário 
quais os recursos especiais necessários. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem 
necessários, não podendo ter, neste momento, a presença do acompanhante.
3.9.1. As condições especiais  solicitadas  pelo candidato  para o dia  da Prova Objetiva serão 
analisadas  e  atendidas,  segundo  critérios  de  viabilidade  e  razoabilidade,  sendo  de 
responsabilidade  do  candidato  a  confirmação  do  atendimento  à  condição  especial  junto  a 
Comissão Permanente de Concursos – CPC da UERR.
3.9.2. O candidato que requerer condição especial de prova nos termos do item 3.9 participará 
do  Concurso  em igualdade  de  condições  com os  demais,  no  que  se  refere  ao  conteúdo,  à 
avaliação, à duração, ao horário, à aplicação das provas, bem como todas as regras do Edital.
3.9.3. A candidata  que tiver  a  necessidade de amamentar  no dia  da prova deverá  levar  um 
acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente da sala de 
prova  da  mesma.  A  amamentação  se  dará  nos  momentos  que  se  fizerem  necessários,  não 
podendo ter,  neste  momento,  a  presença  do acompanhante.  Não será dado nenhum tipo  de 
compensação em relação ao tempo de prova perdido com a amamentação. A ausência de um 
acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova.
3.9.4. A não solicitação de condições especiais no ato da inscrição implica a sua não concessão 
no dia da realização das provas.
3.10. As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo à UERR do direito de excluir do processo do Concurso Público aquele que forneça 
dados comprovadamente inverídicos, a qualquer tempo.

3.11. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.11.1. Serão destinadas  10% (dez por  cento),  por  cargo,  do total  de vagas oferecidas  para 
Pessoa (s) com Deficiência conforme Tabelas do Anexo II deste Edital.
3.11.2.  Consideram-se  Pessoas  com deficiência  aquelas  que  se  enquadrarem nas  categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei Federal nº 
7.853/1989.
3.11.3.  O  candidato  que  se  declarar  Pessoa  com  Deficiência  concorrerá  em  igualdade  de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, à duração, ao 
horário, à aplicação das provas, bem como todas as regras do Edital.
3.11.4.  Os  candidatos  concorrentes  as  vagas  destinadas  a  Pessoa  com Deficiência,  além de 
atenderem o item 3.1.2. e 3.7, deverão, ainda, enviar, via SEDEX, Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento) impreterivelmente,  até o dia  06/08/2013, (última data também para 
postagem), ou entregar no horário diurno de expediente (até 06/08/13) na sala da Comissão 
Permanente  de  Concursos  da  UERR,  localizada  na  Rua  Sete  de  Setembro  no  231,  Bairro 
Canarinho,CEP n° 69.306-530 envelope com a seguinte documentação:
a) Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do início das inscrições, atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Doenças – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome e o 
documento de Identidade (RG) e CPF do candidato; e ainda, a assinatura, carimbo, e CRM do 
profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato é portador de deficiência.

 



b) Ficha de inscrição devidamente assinada pelo candidato disponibilizada para impressão no 
ato da inscrição.
3.11.4.1. O fornecimento de Laudo Médico é de responsabilidade exclusiva do candidato e em 
hipótese alguma serão aceitos resultados de exames de qualquer natureza em substituição ao 
referido laudo.
3.11.4.2. O Laudo Médico terá validade somente para este certame e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias.
3.11.5. Para efeito  de classificação do tipo de deficiência  apresentada  pelo candidato,  serão 
observadas as categorias constantes do Art. 4º, incisos I ao V do Decreto Federal nº 3.298 de 20 
de dezembro de 1999, quais sejam:
I – deficiência física;
II – deficiência auditiva;
III – deficiência visual;
IV – deficiência múltipla.
3.11.6.  Será  garantido  um  local  de  prova  acessível  ao  candidato  com  deficiência,  com 
acompanhamento  de  um dos  membros  da  equipe  responsável  pela  aplicação  das  provas  do 
concurso, devidamente orientado sobre o tratamento a ser dispensado ao candidato, de modo a 
evitar constrangimentos.
3.11.7. Os candidatos considerados pessoas com deficiência, se aprovados e classificados, além 
de figurarem na Lista Geral de Classificação, terão seus nomes publicados em Lista separada.
3.11.8. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não 
poderá  em outro  momento  ou  fase  posterior  interpor  recurso  ou  requerimento  visando  sua 
participação  nas  vagas  destinadas  a  Pessoa  com Deficiência,  independentemente  do  motivo 
alegado.
3.11.9. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, horário, local de aplicação das provas, bem como a todas as Etapas deste concurso e 
à pontuação mínima exigida para todos os candidatos.
3.11.10. Para os efeitos de observância da proporcionalidade e alternância no que concerne à 
convocação dos candidatos constantes da Lista Geral de Classificação e da Lista de  Candidatos 
portadores de deficiência, será obedecida a ordem de classificação da primeira e da segunda 
lista, ressaltando que no caso de um candidato portador de deficiência já ter sido convocado na 
Lista Geral de Classificação, este não mais será computado na lista de deficiência, devendo ser 
convocado outro candidato da segunda lista, para a devida  observância da convocação alternada 
e proporcional.
3.11.11. Não havendo candidatos aprovados e classificados para a vaga reservada às pessoas 
com deficiência,  a mesma será ocupada por outro candidato aprovado e classificado da lista 
geral.
3.11.12. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de classificação até o  número 
das respectivas vagas oferecidas nos cargos em que foram inscritos.

4. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DOS CARGOS
4.1. Ser aprovado no Concurso Público.
4.2. Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do parágrafo 1° do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto n° 70.436/72.
4.3. Possuir habilitação na área correspondente ao cargo pleiteado;
4.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da posse;
4.5. Estar quite com as obrigações militares (para os homens) e eleitorais;

 



4.6 Possuir a escolaridade mínima exigida para o cargo no ato da posse;
4.7. Possuir os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme discriminado neste Edital;
4.8. Ser considerado APTO em todos os exames médicos pré admissionais, devendo o candidato 
apresentar os exames clínicos e laboratoriais solicitados em Edital Específico, os quais correrão 
às suas expensas. Caso o candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas ao 
cargo, por ocasião dos exames médicos pré admissionais, este não poderá ser admitido. Esta 
avaliação terá caráter eliminatório.
4.9. Não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função  pública,  penalidades  incompatíveis  com  a 
investidura em cargo público federal, estadual ou municipal.
4.10. Anular-se-ão sumariamente as inscrições e todos os atos dela decorrentes, inclusive sua 
habilitação  e  a  classificação  do  candidato  que  não  comprovar,  no  ato  da  nomeação,  o 
preenchimento de todos os requisitos exigidos neste Edital.

5. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE PROVAS
5.1.  A confirmação da inscrição e  dos locais  de realização das  provas  estará  disponível  no 
endereço www.uerr.edu.br no link Concursos, observando as datas previstas no cronograma de 
atividades – Anexo I.
5.2.  Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas, devendo o candidato observar as informações constantes nos 
itens do Edital, inclusive os anexos do mesmo.
5.3. As provas objetivas realizar-se-ão no dia 25 de agosto  de 2013, no horário das 08 as 12 
horas para todos os cargos  previstos neste Edital, (horário local) e com duração de 04 (quatro) 
horas.
5.3.1. As provas serão realizadas simultaneamente e exclusivamente no Estado de Roraima nos 
municípios  de  Boa Vista e  Rorainópolis, de  acordo com a opção do candidato  no ato  de 
efetivação da inscrição
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta, e com antecedência, 
de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
5.5.  Só será confirmada a inscrição do candidato que tenha efetuado o pagamento da taxa de 
inscrição  ou tenha tido o seu pedido de isenção DEFERIDO.
6. DAS PROVAS
6.1. O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência  da  sua  realização,  munido  de  documento  original  de  identificação  oficial  ou 
carteira  expedida  por  órgãos  ou  conselhos  de  classe  que  tenham  força  de  documento  de 
identificação (CRM, OAB, CORECON, CRA, CREA, RNE,COREN, etc.), carteira de trabalho 
e  previdência  social,  carteira  nacional  de habilitação,  passaporte  brasileiro ou certificado de 
reservista com foto e portando caneta esferográfica transparente com tinta azul ou preta.
6.1.1.  Não serão aceitos  protocolos  ou quaisquer  outros documentos de identificação (como 
crachás,  carteira  estudantil,  identidade  funcional,  título  de  eleitor,  carteira  nacional  de 
habilitação ou certificado de reservista sem fotografia, etc.), diferentes dos estabelecidos no item 
6.1.
6.1.2. Não serão aceitas cópias de documentos ou papéis em substituição aos exigidos no item 
6.1, quer eles estejam autenticados ou não.
6.1.3. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada de candidatos, nem a realização de 
prova fora do horário e local marcados neste Edital.
6.1.4. Não  será  admitido  na  sala  de  provas  o  candidato  que  se  apresentar  após  o  horário 
estabelecido para o início da mesma.
6.1.5. Durante  a  realização  das  provas  é  vedada  a  consulta  a  livros,  revistas,  folhetos  ou 
anotações.

 



6.1.6. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato portar nos locais de 
provas aparelhos  eletrônicos  (telefone  celular,  pager,  walkman,  agenda eletrônica,  notebook, 
tablet, handheld,  receptor,  gravador,  máquina  fotográfica,  máquina  de calcular,  relógio com 
qualquer uma das funções anteriormente citadas, etc.) ou armas de qualquer tipo. 
6.1.6.1. O candidato que estiver armado deverá se encaminhado à Coordenação Local antes do 
início das provas para o acautelamento da arma, a qual somente será devolvida ao candidato ao 
final de sua prova.
6.1.7. O descumprimento dos itens 6.1.5 ou 6.1.6 implicará na eliminação sumária do candidato, 
constituindo-se em tentativa de fraude.

6.2. DA PROVA OBJETIVA
6.2.1.  Prova Objetiva: As provas objetivas realizar-se-ão no dia  25 de agosto  de 2013, no 
horário de  08 as 12 horas para os cargos  de Nível Superior previstos neste Edital , (horário 
local) e com duração de 04 (quatro) horas.
6.2.2.  A Prova Objetiva,  constará  de  60 (sessenta)  questões  com 5 (cinco)  alternativas  de 
resposta cada uma, sendo 1 (uma), e apenas uma, a correta,  com pontuação  distribuídas da 
seguinte forma:

PROVA OBJETIVA - 

MATÉRIAS Nº DE 
QUESTÕES PESO PONTOS CARÁTER

1. Língua Portuguesa 10 1 10
CLASSIFICATÓRIO   E 
ELIMINATÓRIO

2. Atualidades Gerais. 06 1 6
3. Legislação Geral. 24 1 24
4.Conhecimentos Específicos. 20 3 60

TOTAL 60 100

6.2.3. Na Prova Objetiva, com exceção das questões referentes a especialidade, todas as 
demais serão iguais para todos os cargos previstos no anexo II deste Edital.
6.2.4. A Prova Objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos 
e os candidatos só poderão ser considerados classificados, se obtiverem nota igual ou superior a 
(40%) do total de pontos.
6.2.5. Os  candidatos  que  não  alcançarem  a  pontuação  mínima  fixada  no  item  6.2.4  serão 
eliminados do certame e terão sua nota publicada e ordenada, apenas, para efeito de publicidade 
dos atos do certame.
6.2.6. A Prova Objetiva será composta por questões de conhecimentos gerais e específicos; o 
número de questões de cada parte, por tipo de prova, está especificado no item 6.2.2 e junto aos 
programas, no Anexo  III deste Edital.
6.2.7. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas em cartão-resposta específico.
6.2.7.1. O cartão-resposta  é  personalizado  e  insubstituível,  o  qual  deverá  ser  assinado  pelo 
candidato no local destinado.
6.2.8. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, quando da sua avaliação, a(s) 
mesma(s) será(ão) pontuadas para todos os candidatos.
6.2.8.1. Na Prova Objetiva, será atribuída nota 0 (zero):
a) À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada no 
cartão-resposta;
b) À(s) questão(ões) da prova que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta;

 



c) À Prova Objetiva e/ou questão(ões) da prova cujo cartão-resposta for preenchido fora das 
especificações nele contidas ou das instruções da prova.
6.2.9 Os candidatos somente poderão se retirar do local da Prova Objetiva uma hora após seu 
início, podendo levar consigo o caderno de provas depois de decorridas duas horas do início do 
certame.
6.2.10  Ao  terminar  a  Prova  Objetiva  o  candidato  entregará  ao  fiscal  o  cartão-resposta, 
devidamente assinado.
6.2.10.1.  Será  eliminado  o  candidato  que  não tiver  assinado o  cartão-resposta  e  a  folha  de 
frequência.
6.2.11.  Os 3 (três) últimos candidatos  de cada sala deverão entregar  os respectivos  cartões-
respostas e retirarem-se do local simultaneamente.
6.2.12. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo  com  este  edital  e  com  a  folha  de  respostas,  tais  como  marcação  rasurada  ou 
emendada e campo de marcação não preenchido integralmente ou quaisquer outra marcação 
fora do previsto neste edital e demais orientações do certame.
6.2.13.  O candidato  não deverá  amassar,  molhar,  dobrar,  rasgar,  marcar,  manchar  ou  fazer 
quaisquer  marcação na folha do cartão resposta  que impeça  a leitura  do cartão pela  leitora 
óptica, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica, pois as únicas marcações permitidas 
são a assinatura no local destinado e as marcações das alternativas das questões, igualmente no 
local destinado.
6.2.14.  Não será permitido  que as  marcações  na folha de respostas  sejam feitas  por  outras 
pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para esse 
fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da UERR devidamente treinado.

7. DO RESULTADO FINAL
7.1. O Resultado Final da Prova Objetiva será divulgado, por meio de afixação nos murais da 
UERR  nos  Campi de  Boa  Vista  e  Rorainópolis   e  tornados  disponíveis  no  endereço 
www.uerr.edu.br   (no link Concursos).  

8. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. O  total  de  pontos  obtidos  pelos  candidatos  aos  cargos  descritos  no  Anexo  II  será  a 
somatória do resultado da Prova Objetiva.
8.2. A Classificação dos candidatos aos cargos descritos no Anexo II será feita obedecendo a 
ordem decrescente da pontuação total obtida pelo candidato na Prova Objetiva.
8.2.1. Ocorrendo empate, aplicar-se-á, para o desempate, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver a maior nota nas questões de conhecimentos específicos da prova objetiva;
b) Ter mais idade.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
9.1. O Edital de homologação do Resultado Final será publicado no Diário Oficial do Estado, 
não se admitindo recurso contra este resultado. 
9.2. Serão  homologados  os  candidatos  aprovados  no  certame  posicionados  dentro  do 
quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas previsto neste Edital por cargo e por ordem de 
classificação, obedecendo para nomeação e posse o número de vagas ofertadas.. 

10. DAS EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO E POSSE
10.1. Os candidatos aprovados serão nomeados obedecendo as vagas ofertadas e a ordem de 
classificação.

 



10.2. A aprovação e  a  classificação  neste  Concurso Público  não asseguram ao candidato  o 
direito  de ingresso automático no Quadro de Pessoal da Saúde. A contratação é  dentro do 
interesse e conveniência da Administração, observada rigorosamente a ordem de classificação 
dos candidatos. 
10.3. A posse dar-se-á no período de 30 (trinta) dias a partir da publicação do ato de nomeação 
no  Diário  Oficial  do  Estado,  sendo  tornada  sem  efeito  a  nomeação  dos  candidatos  não 
empossados no prazo referido.
10.4. A escolaridade e requisitos exigidos para os cargos, indicados no Anexo I, deverão ser 
comprovados no ato da posse.
10.5.  O candidato que não comprovar ou não atender,  no ato da posse,  a escolaridade e os 
requisitos elencados no item 4 e item 3.11, quando couber, do presente Edital, será eliminado do 
Concurso.
10.6. O candidato, quando convocado, deverá comparecer à Perícia Médica Oficial, na data e 
local estipulados, apresentando os exames e laudos médicos, solicitados em Edital Específico, 
expedidos, no máximo 30 (trinta) dias antes da perícia, os quais ocorrerão às suas expensas.

11. DOS RECURSOS
11.1. É admitido recursos com pedido de revisão quanto:
a) Ao edital (02 dias após a publicação)
b) Ao resultado do pedido de isenção;
c) Ao gabarito preliminar – formulação das questões e respostas publicadas;
d)  Ao resultado preliminar da prova objetiva
11.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada questão e para cada evento deste 
Edital, devidamente fundamentado, sendo desconsiderados recursos de igual teor.
11.2.1. O gabarito preliminar da prova objetiva será afixado nos murais internos da UERR - nos 
Campi de Boa Vista e Rorainópolis , e tornado disponível no endereço www.uerr.edu.br     no link 
Concursos, a partir das 19 (dezenove) horas do dia da realização da Prova e o gabarito oficial 
após a análise  de recursos, se houver, em data prevista do Cronograma de Atividades deste 
Edital.
11.3. O prazo para interposição de recursos será de 02(dois) dias úteis (das 8h às 12h e das 14h 
às 18h) após a concretização do evento que lhes disser respeito (edital, isenção, divulgação dos 
gabaritos preliminares e divulgação do resultado preliminar das provas objetivas), tendo como 
termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento.
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão Organizadora do Concurso.
11.5. O candidato ou procurador, deverá protocolar o seu recurso em uma via original, digitados 
ou datilografados na Comissão de Concursos da UERR nos Campi de Boa Vista e Rorainópolis 
e com as seguintes especificações:
a) cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada (em conformidade com o 
formulário padrão de recurso disponível na www.uerr.edu.br/concurso 
b) cada questão ou item deve estar bem fundamentado, inclusive, indicando fontes;
c) identificação e demais informações necessárias conforme formulário padrão de recurso.
11.6.  O recurso  intempestivo  não  será  apreciado,  sendo considerado,  para  tanto,  a  data  do 
protocolo de recebimento.
11.7. Não serão aceitos os recursos interpostos, dentro de prazo estabelecido para recurso, de 
matéria diversa da questionada, sendo este considerado intempestivo.
11.8. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax-símile, telex, internet, telegrama ou outro 
meio que não seja o especificado neste Edital.
11.9. O  candidato  deverá  protocolar  o  seu  recurso  em  uma  via  original,  digitado,  ou 
datilografado, com as especificações descritas no Anexo IV, sob pena de não ser apreciado.

 



11.10.  Serão somente apreciados os recursos expressos em termos claros,  que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem, interpostos dentro do prazo e de acordo com o especificado 
no item 11.5.
11.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) 
a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso.
11.12. O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado, em função de recursos impetrados e 
as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
11.13. Na ocorrência  do  disposto  na  alínea  “c”  do item 11.1  poderá  haver,  eventualmente, 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação inferior ou superior.
11.14. As decisões dos recursos estarão disponibilizadas aos seus respectivos recorrentes na sala 
da Comissão de Concurso da UERR (sala 105).

12. DO FORO JUDICIAL
12.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este 
Edital é o da Comarca de Boa Vista, capital do Estado de Roraima.

13. DO PRAZO DE VALIDADE
13.1. O prazo de validade deste Concurso que trata este Edital será de 02(dois) anos, contado a 
partir da publicação do Edital de homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por 
igual período.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será excluído do processo seletivo o candidato que:
14.1.1.  Desacatar qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas (fiscais, 
coordenadores de local, etc).
14.1.2. Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata.
14.1.3. For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato 
verbalmente, por escrito, ou por qualquer outra forma, bem como se utilizando de livros, notas 
ou impressos e igualmente se for pego em comunicação telefônica de qualquer tipo.
14.1.4. Ausentar-se da sala de prova, sem acompanhamento de fiscal.
14.1.5. Recusar-se  a  proceder  a  identificação  pessoal  bem como conferencia  dos  dados  do 
cartão-resposta e sua assinatura ou de outros documentos.
14.1.6. Deixar de comparecer a qualquer das etapas deste processo seletivo.
14.1.7. Descumprir qualquer determinação deste edital.
14.1.8. Deixar de assinar o cartão resposta e a frequência.
14.2. O não atendimento pelo candidato às condições estabelecidas neste Edital implicará sua 
eliminação do Concurso Público, a qualquer tempo.
14.3. A inexatidão das afirmativas e irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer  tempo,  acarretarão  a  nulidade  da  inscrição  com  todas  as  suas  decorrências,  sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
14.4. O candidato deverá apresentar-se munido de documento de identidade (original com foto) 
em todas as fases do Concurso.
14.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no endereço eletrônico da UERR 
(www.uerr.edu.br), no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.rr.gov.br) e nos murais 
da Instituição comunicados e demais publicações referentes a este Concurso Público.
14.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de Classificação no 
Concurso Público, valendo para este fim o Edital de Homologação do Resultado Final publicado 
no Diário Oficial do Estado.

 



14.7. A inscrição no Concurso implica,  desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições  estabelecidas  neste  Edital,  não podendo,  em hipótese alguma,  o candidato  alegar 
desconhecimento das mesmas.
14.8. Os resultados parcial e final deste Concurso Público serão afixados nos murais internos da 
UERR  dos  Campi de  Boa  Vista  e  Rorainópolis  e  tornado  disponível  no  endereço 
www.uerr.edu.br     no link Concursos.  
14.9.  Os itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  alterações,  atualizações  ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova subsequente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado na página www.uerr.edu.br no link Concursos, nos murais da 
Universidade Estadual de Roraima, no Diário Oficial do Estado.
14.10. Os  casos  não  previstos,  no  que  tange  à  realização  deste  Concurso  Público,  serão 
analisados pela Comissão Organizadora do Concurso.

Boa Vista/RR, 08 de julho de 2013.

GERLANE BACCARIN
Secretária da Gestão, Estratégica e Administração SEGAD

ALEXANDRE SALOMÃO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

 



CONCURSO PÚBLICO 04/2013
EDITAL Nº 001/2013

ANEXO   I

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Data Atividades

08/07 Publicação do Edital.
10/07 a 04/08/13 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES.
10/07 a 14/07/13 Período das inscrições com pedidos de isenção.

10/07 a 15/07/13
Período de entrega dos documentos comprobatórios para a isenção da taxa 
de inscrição (somente em dias úteis)

19/07/13
Divulgação preliminar dos beneficiados da isenção para a taxa de inscrição, 
a partir das 18 horas.

22 e 23/07 Interposição de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção

26/07
Divulgação definitiva dos beneficiados da isenção para a taxa de inscrição, a 
partir das 18 horas.

05/08/13 Último dia para Pagamento do Boleto Bancário para efetivação da Inscrição.

13/08/13
Homologação  dos  Inscritos  a  partir  das  16h  (disponibilizado  no  site  da 
UERR: www.uerr.edu.br link Concursos)

19/08/13 Divulgação dos Locais de prova.
25/08/13 Data de Realização da Prova. ( 08 as 12 horas)
25/09/13 Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva a partir das 19h.

26 e 27/09/13 Interposição de recursos contra o Gabarito Preliminar.

13/09/13
Divulgação do Gabarito Oficial,  a partir  das 16 horas. (Após análise dos 
recursos)

13/09/13 Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva, a partir das 18h.
16 e 17/09/13 Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva.

19/09/13 Divulgação do Resultado Final dos classificados na Prova Objetiva.
19/09/13 Homologação do Resultado Final.

 



CONCURSO PÚBLICO 04/2013
EDITAL Nº 01/2013

ANEXO II

CARGOS, ESCOLARIDADE/REQUISITOS, JORNADA, REMUNERAÇÃO E VAGAS

 CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO – BOA VISTA

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração 
R$

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Operação  ou 
digitação de computadores.

40 horas 80 09 997,03

ARTESÃO

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.

40 horas 05 01 997,03

AUXILIAR DE PRÓTESE 
DENTÁRIA

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso  de 
Auxiliar de Prótese Dentária.

30 horas 01 - 1.191,53

AUXÍLIAR DE SAÚDE 
BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30 horas 19 02 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico  em  Enfermagem,  com 
registro profissional.

30 horas 479 53 1.239,66

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 
(ESPECIALISTA EM 
GESSO)

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico  em  Enfermagem,  com 
especialização pós técnica ou curso 
técnico em na área de gesso

30 horas 06 01 1.239,66

TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico de Laboratório em Análise 
Clinicas ou equivalência legal.

30 horas 31 03 1.122,82

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração 
R$

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico  em  Nutrição  ou 
equivalência legal. 

30 horas 09 01 1.239,66

TÉCNICO EM PRÓTESE 
DENTÁRIA

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico  em  Prótese  Dentária  ou 
equivalência legal.

30 horas 01 1.239,66

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia.

30 horas 17 02 1.122,82

TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico  ou  Profissionalizante  em 
saúde bucal

30 horas 21 03 1.239,66

SUB TOTAL 669 75
TOTAL 744

VAGAS RESERVADAS A ALTO ALEGRE 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada..  Curso  de 
Auxiliar de saúde bucal

30h 01 - 1.191,53

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia.

30h 01 - 1.122,82

                                             TOTAL 02

 



VAGAS RESERVADAS A ALTO ALEGRE- (MALOCA DA BARATA)

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada..  Curso  de 
Auxiliar de saúde bucal

30h 1 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional. 

30h 03 01 1.239,66

TOTAL 05

 VAGAS RESERVADAS AO AMAJARI 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada. Curso  de  Auxiliar  de 
Saúde Bucal

30h 1 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 04 01 1.239,66

TOTAL 06

VAGAS RESERVADAS A  BONFIM 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada. Curso  de  Auxiliar  de 
Saúde Bucal

30h 2 1.191,53

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  de 
Laboratório em Análise Clinicas ou 
equivalência legal.

30h 1 1.122,82

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia.

30h 2 1.122,82

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 02 01 1.239,66

SUBTOTAL 07 01
TOTAL DE VAGAS 08

VAGAS RESERVADAS AO  CANTÁ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde bucal.

30h 1 1.191,53

SUBTOTAL 01
TOTAL DE VAGAS 01

VAGAS RESERVADAS A  CARACARAÍ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  de  Auxiliar  de 
Saúde Bucal

30h 1 1.191,53

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  Técnico  ou 
Profissionalizante  em  Radiologia 
/Ensino Médio completo

30h 1 1.122,82

SUBTOTAL 02
TOTAL DE VAGAS 02

 



VAGAS RESERVADAS AO  CAROEBE 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  de  Auxiliar  de 
Saúde Bucal

30h 1 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Técnico em Enfermagem, 
com registro profissional

30h 09 01 1.239,66

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  de 
Laboratório em Análise Clinicas  ou 
equivalência legal.

30h 1 1.122,82

SUBTOTAL 11 01
TOTAL DE VAGAS 12

VAGAS RESERVADAS A  IRACEMA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUX. SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  de  Auxiliar  de 
Saúde Bucal

30h 01 - 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  de  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 02 01 1.239,66

TOTAL DE VAGAS 04

VAGAS RESERVADAS A  MUCAJAÍ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada. Curso  de  Auxiliar  de 
Saúde Bucal

1 1.191,53

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  de  Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia

30h 02 1.122,82

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  de  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 03 01 1.239,66

TOTAL DE VAGAS 07

VAGAS RESERVADAS A  NORMANDIA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30h 01 1.191,53

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

 Técnico  ou  Profissionalizante  em 
Radiologia
 / Ensino Médio completo

30h 02 1.122,82

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Técnico  em  Enfermagem,  com 
registro profissional.

30h 04 01

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico de Laboratório em Análise 
Clinicas ou equivalência legal.

30h 02 1.122,82

TOTAL DE VAGAS 10

VAGAS RESERVADAS A  RORAINÓPOLIS

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Operação  ou 
digitação de computadores.

40h 04

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.   Curso  de 
Auxiliar de Saúde bucal.

30h 01 1.191,53

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Técnico em Nutrição

30h 2 1.239,66

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia

30h 04 01 1.122,82

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 18 2 1.239,66

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico de Laboratório em Análise 
Clinicas ou equivalência legal.

30h 2 1.122,82

SUBTOTAL 31 03
TOTAL DE VAGAS 34

VAGAS RESERVADAS A  PACARAIMA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30h 02 1.191,53

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada. Curso  de   Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia

30h 02 1.122,82

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada. Curso  de  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 04 01 1.239,66

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico de Laboratório em Análise 
Clinicas ou equivalência legal.

30h 01 1.122,82

TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição  de ensino 
legalmente  autorizada. E  Curso 
Técnico em Saúde Bucal

30h 01 1.239,66

SUBTOTAL 10 01
TOTAL DE VAGAS 11

VAGAS RESERVADAS A  SÃO JOÃO DA BALIZA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30h 1 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada. Curso  de  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional. 

30h 04 01 1.239,66

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado,  devidamente 
registrado, de conclusão de curso de 
nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico de Laboratório em Análise 
Clinicas ou equivalência legal.

30h 1 1.122,82

SUBTOTAL 06 01
TOTAL DE VAGAS 07

 



VAGAS RESERVADAS A  SÃO LUIS DO ANAUÁ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30h 01 1.191,53

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLINICAS 

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada.  Curso 
Técnico de Laboratório em Análise 
Clinicas ou equivalência legal.

30h 01 1.122,82

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  ou 
Profissionalizante em Radiologia

30h 01 1.122,82

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional / 

30h 02 01 1.239,66

TOTAL DE VAGAS 06

VAGAS RESERVADAS A  SANTA MARIA DO BOIAÇU 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUX. SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30h 02 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso de nível médio 
(antigo  2.º  grau),  fornecido  por 
instituição  de  ensino  legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 02 01 1.239,66

SUBTOTAL 05
TOTAL DE VAGAS 05

 



VAGAS RESERVADAS AO  UIRAMUTÃ 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

AUXILIAR SAÚDE BUCAL

Certificado,  devidamente 
registrado,  de  conclusão  de  curso 
de  nível  médio  (antigo  2.º  grau), 
fornecido por instituição de ensino 
legalmente  autorizada. Curso  de 
Auxiliar de Saúde Bucal

30h 01 1.191,53

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Certificado, devidamente registrado, 
de  conclusão  de  curso  de  nível 
médio  (antigo  2.º  grau),  fornecido 
por instituição de ensino legalmente 
autorizada.  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  com  registro 
profissional.

30h 12 01 1.239,66

SUBTOTAL 13 01
TOTAL DE VAGAS 14

 



CONCURSO PÚBLICO 04/2013
EDITAL Nº 01/2013

ANEXO III

CONTEÚDO PROGAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS COMUM A TODOS OS CARGOS 

Observação: Não sugerimos Bibliografia

1. LÍNGUA PORTUGUESA: 10 (dez) questões 
1. Compreensão e interpretação de texto. 1.1 Características e função do texto, considerando o 
gênero. 1.2 Localização de informações explícitas e implícitas. 1.3 Significado de vocábulos e 
expressões no contexto. 1.4 Uso significativo de diferentes recursos gramaticais. 2. Adequação 
da língua ao contexto de uso. 2.1 Redação e reescrita de frases. 2.2 Uso coloquial e escrito; 
informal  e  formal.  3.  Ortografia  oficial.  3.1  Acentuação  gráfica  –  segundo  o  atual  acordo 
ortográfico.  3.2  Emprego  de  letras.  4.  Formação  de  palavras  –  significado  e  sentido  de 
morfemas. 5. Uso e função das diferentes classes gramaticais na construção de sentido do texto 
escrito. 5.1 Artigo e substantivo. 5.2 Pronomes: emprego e colocação. 5.3 Advérbio e adjetivo. 
5.4 Preposição. 6. Flexão verbal. 6.1 Emprego e valor semântico de tempos e modos verbais. 6.2 
Correlação entre tempos verbais. 6.3. Concordância verbal. 7. Flexão e concordância nominal. 
8. Regência nominal e verbal. 7.1 Ocorrência de crase. 9. Relações de sentido entre orações e 
segmentos de texto. 8.1 Identificação de conectores que conferem coesão e coerência ao texto. 
10. Emprego dos sinais de pontuação. 11. Denotação e conotação. 10.1 Uso e valor das figuras 
de linguagem.

2. ATUALIDADES: 06 (seis) questões
ATUALIDADES : Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados  em meios de 
comunicação  de  massa,  como  jornais,  rádios,  Internet  e  televisão.  Elementos  de  política  e 
economia brasileira. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e 
globais.

3. LEGISLAÇÃO GERAL:  – 24 (vinte e quatro) questões
Lei  Complementar  n° 053/2001 -  Regime Jurídico dos Servidores  Públicos Civis  do Estado de 
Roraima  e  suas alterações; Lei  8.080/1990  e  Decreto 7.508/2011-regulamenta a Lei 8.080/1990 . 
Direito  Constitucional  –  Artigo  1º  ao  artigo  5º  artigo  37  e  artigo   196  a  199  todos  da 
Constituição  Federal  .  Direito  Administrativo-  Ato  administrativo:  conceito,  requisitos, 
atributos, classificação, espécies e invalidação. Anulação e revogação. Prescrição. Controle da 
administração  pública:  controle  administrativo;  controle  legislativo,   controle  judiciário. 
Agentes Administrativos:  investidura e exercício da função pública.   Direitos e deveres dos 
funcionários  públicos.   Poderes  da  Administração:  vinculado,  discricionário,  hierárquico, 
disciplinar  e  regulamentar.  Poder  de  polícia:  conceito,  finalidade  e  condições  de  validade. 
Princípios básicos da administração. Organização administrativa: noções gerais, administração 
direta e indireta,  centralizada e descentralizada.  Autarquias, fundações, empresas  públicas e 
sociedades de economia mista.

 



4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   – 20 (vinte) questões
Observação: Não sugerimos Bibliografia

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

1. Protocolo/recepção de documentos. 2. Classificação, codificação e catalogação de papéis e 
documentos.  3.  Gestão  do  patrimônio,  cadastro  e  convênios.  4.  Técnicas  de  arquivamento: 
classificação,  organização,  arquivos  correntes  e  protocolo.  5.  Noções  de  procedimentos 
administrativos.  6.  Noções  de  processos  licitatórios.  7.  Preenchimento,  encaminhamento  e 
controle de documentos funcionais. 8. Relações Humanas no Trabalho. 9. Normas específicas 
para redação de correspondência oficial. 10. Técnicas de atendimento ao público. 11. Noções de 
Administração Financeira.  12.  Organização,  Sistemas e  Métodos.  13.  Logística  e  Gestão  de 
Recursos Materiais. 14. Ética Profissional.

AUXILIAR DE PRÓTESE DENTÁRIA
1. Anatomia de cabeça e pescoço. 2. Modelos de estudo. 3. Tipos de articuladores. 4. Escultura 
e  anatomia  dental.  5.  Noções  de  oclusão  dental.  6.  Primeiros  Socorros.  7.  Noções  de 
Microbiologia. 8. Equipamentos e instrumentais. 9. Materiais de moldagem: tipos, técnicas de 
manipulação e indicações.  10.  Equipamentos  e instrumentais.  11.  Gesso Odontológico.  12. 
Noções de prótese removível. 13. Noções de prótese fixa. 14 Biossegurança. Infecção cruzada. 
Controle  de  Infecção  na  clínica  odontológica.  .  15.  Metodologias  de  assepsia,  antissepsia, 
desinfecção,  descontaminação e de esterilização.16. Trabalho em equipe.

AUXÍLIAR DE SAÚDE BUCAL
1. Política Nacional de Atenção Básica. 2. Política Nacional de Saúde no Brasil: Estratégia de 
Saúde na Família.  3. Responsabilidade Profissional do Pessoal Auxiliar.  Anatomofisiologia 
Humana Básica.  4.  Anatomia  e  fisiologia  da cavidade  bucal.  5.  Instrumentais,  materiais  e 
equipamentos  odontológicos  Técnicas  de  Instrumentação.  6.  Manipulação  e  preparo  de 
materiais  odontológicos.  Aspiração  e  Isolamento  do  Campo  Operatório.  7.  Noções  de 
Microbiologia.  8.  Noções  de Dentística,  Periodontia,  Radiologia.  9.  Noções de Prótese,  de 
Odontopediatria  e  de  Endodontia.  Cirurgia  no  Consultório  Odontológico.  10.  Principais 
doenças da cavidade bucal: carie, doença periodontal, má oclusão, lesões de mucosa (conceito, 
etiologia, evolução, medidas de controle e prevenção). 11. Administração e Organização dos 
Serviços  Odontológicos.  Princípios  Ergonômicos  na  Odontologia  Clínica  (ambiente  de 
trabalho, posições de trabalho etc). 12. Biossegurança. Infecção cruzada. Controle de Infecção 
na clínica  odontológica  (paramentação/proteção individual).  13.  Métodos de esterilização e 
desinfecção: normas e rotina, expurgo e preparo de material e desinfecção do meio e assepsia 
do equipamento e superfícies, etc. 14. Métodos de Higienização e Manutenção das Próteses 15. 
Promoção de Saúde Bucal na Prática Clínica. 16. Placa bacteriana: identificação, fisiologia, 
controle,  relação  com dieta,  saliva  e  flúor.  17.  Medidas  de  prevenção:  terapia  com flúor, 
instrução de higiene oral e educação para a saúde. 18. Trabalho em equipe. 19. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1.  Fundamentos  de  Enfermagem.  Semiologia  e  Semiotécnica:  atuação  do  técnico  em 
enfermagem nos procedimentos  de cuidado ao paciente/cliente  nas  diversas  fases  do ciclo 
vital;  fundamentação  teórica  das  práticas  de  enfermagem;  registros  na  assistência  de 
enfermagem. Cuidado de enfermagem ao paciente/cliente no atendimento às necessidades de 
segurança,  conforto,  higiene,  alimentação,  nutrição,  sono,  repouso,  movimentação  e 
eliminações fisiológicas. Preparo e administração de medicamentos e soluções. Medidas para 

 



prevenção  e  controle  de  infecções.  Normas  e  condutas  de  biossegurança  em enfermagem. 
2.Ética  e  Legislação  em  Enfermagem.  A  ética  aplicada  à  enfermagem.  Código  de  ética 
profissional da enfermagem. Lei do Exercício Profissional da Enfermagem. 3.Enfermagem em 
Saúde  Coletiva.  Vigilância  epidemiológica  –  determinantes  do  processo  saúde  doença; 
indicadores  de  saúde;  doenças  imunopreveníveis.  Atuação  do técnico  em enfermagem nos 
programas especiais de saúde pública – controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis 
e  sexualmente  transmissíveis;  Programa  Nacional  de  Imunização.  Ações  de  educação  em 
saúde. 4.Enfermagem na Saúde da Criança. Assistência hospitalar e ambulatorial à saúde da 
criança nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos fisiológicos e sociais. Ações do 
técnico em enfermagem na assistência ao recém-nato normal, de alto risco e nas intervenções 
preventivas  e  terapêuticas.  5.  Enfermagem  na  Saúde  da  Mulher.  A  saúde  ginecológica  – 
medidas de controle e prevenção do câncer de mama e cervicouterino; prevenção e controle de 
DST  /  Aids.  Condutas  de  enfermagem  na  assistência  ao  pré-natal,  parto,  puerpério  e 
planejamento  familiar.  6.Enfermagem  no  Centro  Cirúrgico.  Atuação  do  técnico  em 
enfermagem no pré-operatório,  transoperatório  e  pós-operatório;  durante  os  procedimentos 
cirúrgico-anestésicos;  na  organização  e  limpeza  da  sala  cirúrgica.  Identificação  dos 
instrumentais  básicos  e  suas  finalidades.  Materiais  e  equipamentos  básicos  das  salas  de 
cirurgia e recuperação pós-anestésica. 7.Centro de Material e Esterilização. Ações do técnico 
em  enfermagem  no  processo  de  limpeza,  seleção,  acondicionamento,  esterilização  e 
distribuição de materiais; no fluxo do processamento do material esterilizado; no manuseio de 
equipamentos  de  preparo  e  esterilização  de  materiais;  nos  métodos  de  monitorização  e 
acompanhamento do ciclo de esterilização. 8.Enfermagem médico-cirúrgica. Ações do técnico 
em enfermagem na assistência aos pacientes com distúrbios do comportamento e dos diversos 
sistemas  orgânicos  nas  fases  agudas  e  crônicas;  nas  situações  de  urgência  e  emergência 
clínicas e cirúrgicas.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM-ESPECIALISTA EM GESSO
I  -  TÉCNICO  EM  ENFERMAGEM:  1.  Fundamentos  de  Enfermagem.  Semiologia  e 
Semiotécnica:  atuação  do  técnico  em  enfermagem  nos  procedimentos  de  cuidado  ao 
paciente/cliente  nas  diversas  fases  do  ciclo  vital;  fundamentação  teórica  das  práticas  de 
enfermagem;  registros  na  assistência  de  enfermagem.  Cuidado  de  enfermagem  ao 
paciente/cliente no atendimento às necessidades de segurança, conforto, higiene, alimentação, 
nutrição, sono, repouso, movimentação e eliminações fisiológicas. Preparo e administração de 
medicamentos e soluções. Medidas para prevenção e controle de infecções. Normas e condutas 
de biossegurança em enfermagem. 2.Ética e Legislação em Enfermagem. A ética aplicada à 
enfermagem. Código de ética profissional da enfermagem. Lei do Exercício Profissional da 
Enfermagem. 3.Enfermagem em Saúde Coletiva. Vigilância epidemiológica – determinantes 
do  processo  saúde  doença;  indicadores  de  saúde;  doenças  imunopreveníveis.  Atuação  do 
técnico  em enfermagem nos  programas  especiais  de  saúde  pública  –  controle  de  doenças 
transmissíveis,  não  transmissíveis  e  sexualmente  transmissíveis;  Programa  Nacional  de 
Imunização. Ações de educação em saúde. 4.Enfermagem na Saúde da Criança. Assistência 
hospitalar e ambulatorial à saúde da criança nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos 
fisiológicos e sociais. Ações do técnico em enfermagem na assistência ao recém-nato normal, 
de  alto  risco  e  nas  intervenções  preventivas  e  terapêuticas.  5.  Enfermagem  na  Saúde  da 
Mulher.  A  saúde  ginecológica  –  medidas  de  controle  e  prevenção  do  câncer  de  mama  e 
cervicouterino; prevenção e controle de DST / Aids. Condutas de enfermagem na assistência 
ao pré-natal,  parto,  puerpério e planejamento familiar.  6.Enfermagem no Centro Cirúrgico. 
Atuação  do  técnico  em  enfermagem  no  pré-operatório,  transoperatório  e  pós-operatório; 
durante os procedimentos cirúrgico-anestésicos; na organização e limpeza da sala cirúrgica. 
Identificação dos instrumentais básicos e suas finalidades. Materiais e equipamentos básicos 

 



das salas de cirurgia e recuperação pós-anestésica. 7.Centro de Material e Esterilização. Ações 
do técnico em enfermagem no processo de limpeza, seleção, acondicionamento, esterilização e 
distribuição de materiais; no fluxo do processamento do material esterilizado; no manuseio de 
equipamentos  de  preparo  e  esterilização  de  materiais;  nos  métodos  de  monitorização  e 
acompanhamento do ciclo de esterilização. 8.Enfermagem médico-cirúrgica. Ações do técnico 
em enfermagem na assistência aos pacientes com distúrbios do comportamento e dos diversos 
sistemas  orgânicos  nas  fases  agudas  e  crônicas;  nas  situações  de  urgência  e  emergência 
clínicas e cirúrgicas. IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA:  1 Noções de anatomia e fisiologia 
humana. 2. Noções de ortopedia e traumatologia. 3 Noções de cinesiologia e biomecânica. 4 
Noções  de  enfermagem  e  primeiro  socorros.  5  Noções  de  patologia,  biossegurança  e 
ergonomia. 6 Noções de radiologia e imobilizações. 7 Equipamentos, acessórios e rotinas de 
imobilizações.  8 Noções de densitometria  óssea e fraturas patológicas.  9 Procedimentos de 
imobilização. 9.1 Técnicas de imobilização e posicionamentos. 9.2 Técnicas de imobilizações 
não convencionais.  9.3 Imobilizações em pacientes patológicos e especiais.  10 Técnicas de 
imagenologia  para  interpretação  de  fraturas.  11  Organização  do  processo  de  trabalho  em 
ortopedia e traumatologia. 12 Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
1. Técnicas Gerais de Laboratório: manuseio e manutenção de agitadores, autoclave, banho- 
maria,  câmara de Neubauer, centrífuga,  espectrofotômetro,  estufas, geladeiras,  lavadoras de 
microplacas,  leitoras  de  microplacas,  microscópio  óptico,  pipetas  automáticas  e  vórtex. 
Preparo de soluções e diluições. Conceito de pH e tampão. Unidades utilizadas em laboratório 
de Análises Clínicas. Preparo utilização e aplicação dos principais corantes. Noções básicas de 
automação  em  laboratório.  2.  Biossegurança  e  Boas  Práticas  de  Laboratório:  EPI 
(Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). Prevenção 
de acidentes de laboratório. Transporte adequado de amostras e materiais infecciosos. Métodos 
de  desinfecção  e  esterilização.  Limpeza  e  desinfecção  de  vidrarias,  bancadas  e  pisos. 
Desinfecção  e    esterilização  da  área  de  trabalho  e  materiais  utilizados.  Manuais  de 
Procedimentos  operacionais  padrão  (POP).  Resíduos:  manuseio,  transporte  e  descarte. 
Controle da Qualidade: interno e externo, padrões, calibradores e controles. Importância dos 
documentos e registros nos laboratórios clínicos.  3. Coleta,  preparo e acondicionamento de 
amostras: técnicas de coleta para fezes, urina, sangue, escarro e secreções. Coleta de curva 
glicêmica. Coleta de materiais diversos para exames microbiológicos. Tipos de anticoagulantes 
utilizados.  Técnicas  de  preparo  de  amostras.  Conservação  e  transporte  de  amostras.  4. 
Bioquímica:  realização,  interpretação  e  valores  de  referência  de  exames  bioquímicos: 
carboidratos, lipídios, proteínas, eletrólitos, função hepática, função renal e função cardíaca. 
Bioquímica  do  liquor  e  dos  líquidos  biológicos.  Noções  de  gasometria.  5.  Hematologia/ 
Hemostasia: hemograma completo e seus parâmetros atuais. Índices hematimétricos e cálculos. 
Confecção  e  coloração  do  esfregaço  sanguíneo.  Hematoscopia.  Reticulócitos  (preparo  e 
coloração).  Provas  de  falcização.  Hemostasia:  TAP,  TTPA  e  fibrinogênio.  6.Imunologia: 
Noções básicas de imunologia (noções sobre anticorpos, antígenos, complemento e resposta 
imune). Princípio de provas imunológicas. Realização e interpretação de testes sorológicos: 
reações  de  precipitação,  floculação,  aglutinação,  testes  imunoenzimáticos,  imunoblot  e 
imunofluorescência.  7.  Microbiologia:  Confecção  e  coloração  de  esfregaço  bacteriológico 
(Gram  e  BAAR).  Características  morfotintoriais  dos  principais  grupos  de  bactérias. 
Hemoculturas: coleta e procedimento. Semeadura de fezes, sangue, urina e materiais diversos; 
isolamento e repicagem bacteriana. Identificação de bactérias de interesse médico. Teste de 
sensibilidade aos antimicrobianos. 8.Parasitologia: método direto, métodos de concentração e 
preparações perianais. Soluções de conservação e transporte de fezes: composição, utilização e 
preparo. Caracteres morfológicos dos protozoários e helmintos. Ciclo biológico das principais 

 



parasitoses de interesse médico. 9. Urinálise: Características gerais, exame químico através de 
fita  reagente  e  sedimentoscopia.  10.  Líquidos  corporais:  características  gerais,  dosagens 
bioquímicas, citologia.

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO:
1 Noções de anatomia e fisiologia do aparelho digestório. 2 Conceitos de nutrição e dietética. 
2.1  Nutrição  humana  básica:  metabolismo  energético  e  nutricional,  biodisponiblidade, 
classificação,  função,  fontes,  carências  e  toxicidade  de  macro  e  micronutrientes,  água, 
eletrólitos e fibras. 3 Noções de avaliação do estado nutricional do indivíduo saudável nos 
ciclos  da  vida:  métodos,  indicadores  antropométricos  e  características  da  alimentação.  3.1 
Aleitamento  materno.  3.2  Sistema  de  vigilância  alimentar  e  nutricional  (SISVAN).  4 
Alimentos: conceito, características e qualidade. 4.1 Enfermidades transmitidas por alimentos 
(ETA) e microbiologia  dos  alimentos:  fatores  que  influenciam a  multiplicação  dos  micro-
organismos. 4.2 Microrganismos patogênicos de importância em alimento. 5 Técnica dietética: 
conceito,  classificação e  características  dos  alimentos,  pré-preparo e  preparo  de  alimentos, 
metodologia para pesos e medidas de alimentos, processos básicos de cocção e técnicas de 
armazenamento e transporte, propriedades sensoriais e testes de degustação. 5.1 Cardápios: leis 
da nutrição e tipos de cardápios. 5.2 Ficha técnicas de preparação. 6 Unidades de alimentação e 
nutrição: objetivos, características físicas, recursos humanos, abastecimento e armazenamento, 
tipos de serviços e distribuição. 6.1 Custos, higiene e sanitização. 6.2 Noções de organização e 
gestão do processo de trabalho. 6.3 Vigilância sanitária e controle de qualidade dos grupos de 
alimentos. 6.4 Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) e manual de boas 
práticas. 6.5 Noções de saúde e segurança no trabalho. 7 Banco de leite, lactário e sondário 
hospitalar, cozinha dietética: características físicas, normas, procedimentos, equipamentos. 8 
Guia alimentar para a população brasileira, modificações da dieta normal e noções de dietas 
especiais  com  finalidades  terapêuticas.  8.1  Noções  de  educação  nutricional.  9  Ética  e 
legislação profissional.

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA
1. Anatomia de cabeça e pescoço. 2. Modelos de estudo. 3. Tipos de articuladores. 4. Escultura 
e  anatomia  dental.  5.  Noções  de  oclusão  dental.  6.  Primeiros  Socorros.  7.  Noções  de 
Microbiologia. 8. Equipamentos e instrumentais. 9. Materiais de moldagem: tipos, técnicas de 
manipulação e indicações. 10. Materiais dentários: tipos e indicações. 11. Gesso Odontológico. 
12.  Prótese removível  – materiais,  tipos e indicações.  13.  Prótese fixa – materiais,  tipos  e 
indicações. 14. Noções de ortodontia e ortopedia funcional dos maxilares. 15. Biossegurança. 
Infecção cruzada. Controle de Infecção na clínica odontológica. 16. Metodologias de assepsia, 
antissepsia,  desinfecção,   descontaminação e  de esterilização.  17.  Fisiologia  dos  músculos, 
tendões,  ligamentos,  nervos,  ossos  e  articulações  18.  Trabalho  em  equipe.  19.  Ética 
Profissional e Legislação. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
1.Conceito de radioatividade. Produção de raios X. Tubo de raios X. Componentes do tubo. 
Função dos principais componentes de um aparelho de raios X. Meios antidifusores. Fatores 
radiográficos.  Acessórios.  Filmes.  Écrans.  Vantagens e  desvantagens dos diversos tipos  de 
écrans. Processamento do filme manual e automático. 2.Anatomia humana. Rotina de exame 
radiológico das regiões: crânio, face, coluna vertebral, membros inferiores e superiores, tórax, 
abdome,  pelve  e  bacia.  3.Rotina  de  exames  contrastados.  Meios  de  contraste.  Tipos  de 
contraste.  Proteção  radiológica.  Manutenção  do  serviço  de  radiologia.  Meios  de  proteção 
radiológica.  Utilização  correta  do  material  radiológico.  4.Mamografia:  definição  geral, 
tamanhos  focais,  filtros,  técnica  de  alta  resolução,  tipos  de  filmes  e  écrans.  5.Tomografia 

 



computadorizada:  definição  geral,  pixel,  voxel,  matriz,  campo,  filtros,  parâmetros  de 
reconstrução, volume parcial, fator zoom, cortes, programas de cortes, janelas, armazenamento 
de imagens, tipos de filmes, artefatos, detectores, técnica de TC em alta resolução, técnicas de 
exame,  câmara  multiformato,  dosimetria.  6.Ressonância  magnética:  princípios  básicos, 
ponderações, contrastes de imagens, formação de imagens, parâmetros, sequências de pulsos, 
fluxo,  artefatos,  instrumentos  e  equipamentos,  meio  de  contraste,  técnica  de  aquisição  de 
imagens.

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:
1. Dispor os instrumentos odontológicos sobre local apropriado, colocando-os na ordem de 
utilização para passá-los ao Cirurgião Dentista durante a consulta ou ato operatório. 2. Preparar 
o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma apropriada na cadeira, bem 
como proceder à assepsia da região bucal com substâncias químicas apropriadas, para prevenir 
contaminação. 3. Passar os instrumentos ao Cirurgião Dentista, posicionando peça por peça na 
mão do mesmo, à medida que forem solicitados,  para facilitar  o desempenho funcional.  4. 
Proceder  à  esterilização da bandeja de instrumental,  limpando e esterilizando o local  e os 
instrumentais,  para  ordená-los  para  o  próximo  atendimento  e  evitar  contaminações.  5. 
Manipular  materiais  e  substâncias  de  uso  odontológico,  segundo  orientação  do  Cirurgião 
Dentista.  6.  Orientar  os  pacientes  sobre  higiene  bucal.  7.  Fazer  demonstrações  das  várias 
técnicas de escovação. 8. Verificar os sinais vitais dos pacientes. 9. Ter noções dos malefícios 
dos Raios X. 10. Ter noções da anatomia da cabeça e dental e das funções dos dentes. 11. Ter  
conhecimento  das  doenças  que  podem  ser  transmitidas  no  consultório  odontológico, 
principalmente  o  HIV.  12.  Manipular  corretamente  instrumentais,  principalmente  os 
perfurocortantes. 13. Executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para prevenção da cárie 
dental. 14. Confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras. 15. 
Fazer  tomada  e  revelar  radiografias  intra-orais.  16.  Realizar  profilaxia  oral.  17.  Remover 
suturas. 18. Zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos 
postos sob sua guarda. 19. Manter estoque de medicamentos,  observando a quantidade e o 
período de validade dos mesmos.

ARTESÃO:
Conhecimento  e  desenvolvimento  de  atividades  relacionadas  ao  artesanato  em  fios 
(bordado,tricô  e  crochê)  tecidos  (costura,pintura  e macramê),  reaproveitamento  de material 
reciclável (jornal, plástico, papel, papelão) A produção artística da humanidade em diversas 
épocas, diferentes povos, países, cultura. Identidade e diversidade cultural. A contextualização 
conceitual,  social,  política,  histórica,  filosófica  e  cultural  da  produção  artístico-estética  da 
humanidade. Elementos e recursos das linguagens artísticas. Receita e preparação da massa de 
biscuit; utilização adequada de estecas, rolos de texturas, moldes de silicone, extrusora e seus 
discos;  modelagem;  montagem  de  arranjos  decorativos  variados;  decoração  de  vidros; 
tingimento  correto  da  massa  com  tinta  a  óleo  e  tinta  para  tecidos;  pintura;  Reciclagem: 
Utilização  de  garrafas  Pets;  Artesanato  em  Papel-Jornal;  Fuxico;  Patchwork;  Decoupage; 
Técnica de Mosaico; Costumização; Pátina .
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Cargo a que concorre: _________________________________________________________
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Sala em que fez a Prova: _________

___________________________________________________________________________
NOME POR EXTENSO (Legível)

___________________________________________________
Assinatura

 



FORMULÁRIO DE RECURSOS

Nº. Inscrição do Candidato:

TIPO DE RECURSO
(Assinale o Tipo de Recurso)

(   ) CONTRA O EDITAL Número do Item:

(   )
CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DA 
PROVA OBJETIVA

Número da questão: _______________
Gabarito da UERR: ______________
Resposta do Candidato: ____________

(   ) CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

Boa Vista, ________de _______________________ de ___________.

 


